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ABSTENÇÃO

Nomína a Avenida Antônio Vitoríno de

Aguiar, no Povoado de Pindobinha, e dá

outras providências.

Onica

CONTRÁRIOS
data^Sj:

Ü

A vereadora que este subscreve submete à apreciação do Plenário, o

seguinte Projeto-de-Lei;

Art. - Fica nominada como AVENIDA ANTONIO VITORÍNO DE

AGUIAR o trecho começando da casa de Antônio Baiano, na entrada do

Cemitério, até a casa de Ricardo Nascimento, ponto final saindo ao lado da

nova UBS, no Povoado de Pindobinha, neste município.

Art. 2® - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de

recursos constantes de dotações orçamentárias do Poder Executivo Municipal.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário

Plenário, em 19 de março de 2025.

Jêssica Marfárèarbosa da Silva

(Jêssfca de Janjão)

Vereadora

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom 3ardim - PE j CEP: SS.730-000
CNP3:1Z048.963/0001-44 ] E-mall: camara#bomjardIm.pe.leg.br
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